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DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO
ANULATÓRIA  DE  ATO  ADMINISTRATIVO.
INTERDIÇÃO  DE  ESTABELECIMENTO
COMERCIAL.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DO
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS
NO TERMO DE COMPROMISSO FIRMADO COM A
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  INEXISTÊNCIA  DE
PROVA  INEQUÍVOCA  A  COMPROVAR  A
VEROSSIMILHANÇA  DAS  ALEGAÇÕES.
AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS  PREVISTOS  NOS
ART. 273 DO CPC. INDEFERIMENTO DA LIMINAR
MANTIDA.  RECURSO  MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE – INTELIGÊNCIA DO ART. 557,
CAPUT,  DO  CPC  –  SEGUIMENTO  NEGADO
MONOCRATICAMENTE. 

  Em uma análise  dos autos,  o  que se
visualiza é que o recorrente não comprovou  que as
atividades  desenvolvidas  no  seu  estabelecimento
comercial estão regulares, vez que não juntou aos
autos o projeto de isolamento acústico firmado no
“Termo de Compromisso nº 09/2016”.

  Assim,  para  a  concessão  da
antecipação dos efeitos da tutela, é necessário que
estejam demonstrados os pressupostos do art. 273
do  CPC,  quais  sejam:  verossimilhança  das
alegações da autora, fundada em prova inequívoca,
aliada  ao  receio  de  dano  irreparável  ou  de  difícil
reparação, ou à caracterização de abuso de direito
de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.
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  Logo,  não  demonstrada  a  prova
inequívoca  capaz  de  levar  à  verossimilhança  das
alegações, é de se indeferir a concessão da tutela
antecipada, devendo a questão do cumprimento do
termo de compromisso firmado com a Administração
Pública ser decidida em definitivo após a instrução
da ação principal.

- Recurso  que  nega  seguimento  diante
de sua manifesta improcedência.

 

Vistos etc.

Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  por  Luciano
Lucena Lira SEVERINO ROSA DOS SANTOS contra decisão interlocutória
proferida pela MM. Juíza de Direito plantonista da 4ª Vara da  Comarca de
Cabedelo  que,  nos  autos  da “Ação Anulatória  de  Ato Administrativo  com
Pedido de Antecipação de Tutela”, judicializada em desfavor da SUDEMA –
Superintendência  de  Administração  do  Meio  Ambiente,  indeferiu  a  tutela
antecipada por não vislumbrar a presença dos pressupostos legais.

Alega o agravante  que houve em desacerto  o juízo  a quo,
porquanto  o  projeto  de  isolamento  acústico  seria  inexigível  na  espécie,
mormente  porque  o  projeto  originário  apresentado  para  a  obtenção  da
licença de operação fornecida pela própria SUDEMA satisfaz as exigências
do órgão ambiental.

Aduz  que  existe  LICENÇA DE  OPERAÇÃO Nº  2356/2014,
com validade até 05/08/2016, o que afasta qualquer irregularidade capaz de
embargar o estabelecimento.

Assim, pugna pela concessão de liminar a fim de restabelecer
as atividades do estabelecimento e, no mérito, pela confirmação da liminar.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
recurso. 

Dispõe  o  artigo  273  do  Código  de  Processo  Civil,  que  a
antecipação  dos  efeitos  da  tutela  somente  poderá  ser  concedida  se
estiverem  presentes  os  requisitos  necessários  e  cumulativos:  prova
inequívoca  do  direito  invocado,  a  verossimilhança  da  alegação  e  a
demonstração do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

No  caso  dos  autos,  aduz  o  recorrente  que  houve  em
desacerto o juízo  a quo,  porquanto o projeto de isolamento acústico seria
inexigível na espécie, mormente porque o projeto originário apresentado para
a obtenção da licença de operação fornecida pela própria SUDEMA satisfaz
as exigências do órgão ambiental.
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Aduz,  ainda,  que  existe  LICENÇA  DE  OPERAÇÃO  Nº
2356/2014,  com  validade  até  05/08/2016,  o  que  afasta  qualquer
irregularidade capaz de embargar o estabelecimento.

Contudo, não lhe assiste razão.

Com efeito,  embora exista a “LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº
2356/2014,  datado  de  06  de  agosto  de  2014,  vejo  que  “TERMO  DE
COMPROMISSO  –  DS/SUDEMA  Nº  10/2016”  (fls.  29/28)  fora  firmado
posteriormente, vez que se reporta a parcelamento de multa decorrente da
prática do auto de infração nº 010081/2015, do qual fez constar em seu item
3, da Cláusula Segunda, que o agravante deveria apresentar, no prazo de 60
(sessenta) dias, em processo próprio, o projeto de isolamento acústico que
atenda os parâmetros exigidos pela NBR 10151.

Porém, não colacionou aos autos o recorrente qualquer prova
do cumprimento do aludido termo firmado com a Administração Pública, o
que afasta a verossimilhança de suas alegações.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
RECURSAL.  AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.
ESBULHO.  LIMINAR  INDEFERIDA.  IRRESIGNAÇÃO.
AUSÊNCIA  DOS  PRESSUPOSTOS  LEGAIS  PARA  O
PEDIDO  DE  TUTELA  ANTECIPADA  RECURSAL.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  INDEFERIMENTO  DO
PEDIDO  LIMINAR. MÉRITO.  MANUTENÇÃO.
DESPROVIMENTO.  Para  que  se  possa  deferir  a
antecipação da tutela recursal  (efeito suspensivo ativo),
nos  termos  do  art.  273  do  Código  de  Processo  Civil,
necessária  se  faz  a  co-existência  dos  requisitos  legais
que  autorizam  a  concessão  do  referido  provimento  de
cognição  sumária,  quais  sejam:  a)  a  prova  inequívoca
conducente à verossimilhança da alegação; b) a ausência
de irreversibilidade dos efeitos do provimento;  c)  o fundado
receio  da  ocorrência  de  dano  irreparável  ou  de  difícil
reparação (provimento assecuratório) e, por fim; d) o abuso de
direito  ou  manifesto  intuito  protelatório  do  réu  (provimento
punitivo). Inteligência do art. 273 do Código de Processo Civil.
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS os  presentes  autos
antes  identificados.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00015354820158150000,  3ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES SAULO HENRIQUES DE
SÁ E BENEVIDES , j. Em 23-02-2016).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE
LANÇAMENTO  TRIBUTÁRIO  COM  PEDIDO  DE  TUTELA
ANTECIPADA  -  DEFERIMETNO  PARCIAL  DA  MEDIDA  -
SUSPENSÃO  DE  EXIGIBILIDADE  DO  CRÉDITO  -
EXCLUSÃO DO SIMPLES -  AUSÊNCIA DOS REQUISTOS
NECESSÁRIOS À SUA CONCESSÃO - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO  273  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL -
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA QUE ESGOTA O MÉRITO DA
AÇÃO  -  SATISFATIVIDADE  E  IRREVERSIBILIDADE  DA
MEDIDA - FAZENDA PÚBLICA - INTELIGÊNCIA DA LEI N°
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8.437/92 - MANUTENÇÃO DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.  -  Para  a
concessão da antecipação de tutela devem concorrer três
requisitos,  quais  sejam,  a  verossimilhança  em  que  se
assenta  o  pedido  na  exordial,  a  existência  de  prova
inequívoca  e  a  possibilidade  da  ocorrência  de  lesão
irreparável ao direito do autor caso não seja reconhecido
na decisão de mérito. - À míngua de elementos fáticos e
jurídicos capazes de infirmar os fundamentos da decisão
judicial atacada, o provimento do agravo é medida que se
impõe. […]  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00008296520158150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DESA
MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI , j. Em 18-02-
2016). 

De mais disso, o ato de autuação revela que a Administração
Pública cumpriu a sua função administrativa denominada poder de polícia, ao
fiscalizar  a  atividade  desempenhada  pelo  recorrente,  com  o  intuito  de
verificar o cumprimento das condições estabelecidas, a fim de salvaguardar
os interesses da sociedade. 

Assim,  ante  a  ausência  da  prova  inequívoca  de  suas
alegações, conclui-se que ausentes os requisitos essenciais para concessão
da antecipação dos efeitos da tutela,  estabelecidos no art.  273,  caput,  do
CPC. 

Nesse diapasão, aguardar a instrução probatória, a meu ver,
seria a medida mais prudente na situação em tela, a fim de que se perquira o
direito postulado pela parte recorrente. 

DISPOSITIVO.

Isto  posto,  NEGO  SEGUIMENTO AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO, o que faço de forma monocrática, diante de sua manifesta
improcedência.

P.I.

João Pessoa, 14 de março de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                        Relator
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